CAMARA: DOS DEPUTADOS
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SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI N° 5.457, DE 2016
Apensados: Projetos de Lei n° 6.523/2016 e 7.066/2017

Disp0e sobre o percentual de perdas nao
técnicas na distribuicdo que podera ser
considerado no célculo das tarifas de energia
elétrica ao consumidor final.

O Congresso Nacional Decreta:

Art. 1° A Agéncia Nacional de Energia Elétrica (Aneel) devera
apresentar, conforme regulamento, até 31 de dezembro de 2019, plano de reducéo

estrutural de perdas nao técnicas na distribuicdo, devendo conter, no minimo:

| — Proposta de reducao gradual, a partir de 1° de janeiro de 2020,
do nivel de perdas néo técnicas a ser considerado no célculo das tarifas de energia

elétrica aplicadas ao consumidor final,

Il — Inclusdo de todas as concessionarias e permissionarias de
distribuicdo de energia elétrica que apresentem nivel de perdas nao técnicas
superior a 5% (cinco por cento) da energia injetada na rede de distribuicéo;

Il — Adequacdo, até 31 de dezembro de 2024, das
concessionarias e permissionarias de distribuicdo de energia elétrica a um nivel de
perdas nao técnicas nao superior a 5% (cinco por cento) da energia injetada na rede
de distribuicao.
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Art. 2° As concessionarias e permissionarias de distribuicdo de
energia elétrica deverdo informar aos consumidores, nas faturas de energia elétrica,
as parcelas correspondentes as perdas técnicas e nao técnicas, e a inadimpléncia,

consideradas no calculo da tarifa.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comissao, em 12 de junho de 2019.

Deputado SILAS CAMARA
Presidente



